
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

PORTARIA Nº 29/2025
De 09 de Outubro de 2025

O Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, no uso de suas atribuições, nos termos
dos artigos 67 e 69 da Lei Municipal nº 168/2003:

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado o servidor mencionado abaixo para ser responsável pela prestação de contas

das diárias da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude.

• Andrea Cristina Haas, matrícula 338301

Art. 2º Revogam-se a Portaria 03/2024 – SMELJ e as disposições em contrário;

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 09 de Outubro de 2025.

Paulo Eduardo dos Santos
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude

Decreto nº 7649/2025

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
Rua Santa Mônica, 724, Santa Terezinha – CEP 83.829-225. Fone (41) 3627-8555

SÚMULA:  “ Designa  servidor  como
responsável pela prestação de contas de diárias
da  Secretaria  Municipal  de  Esporte,  Lazer  e
Juventude conforme especifica”


